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RESUMO 
Em sua “Analítica do belo”, Kant frequente-
mente se antecipa ao problema da “Dedução 
dos juízos estéticos puros”, mesclando a in-
vestigação sobre as condições sob as quais 
um juízo de gosto pode ser considerado um 
juízo puro com a justificação de sua preten-
são de universalidade, como ocorre no §, 
no qual discute se o prazer antecede ou su-
cede o ajuizamento do objeto. Essa questão 
é apontada como “a chave da crítica do 
gosto” porque sua resposta já coloca em evi-
dência o que é afirmado a priori num juízo 
de gosto. 
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ABSTRACT 
In his “Analytic of the Beautiful”, Kant of-
ten anticipates the problem of the “Deduc-
tion of the Pure Aesthetic Judgments”, mix-
ing the investigation of the conditions under 
which a judgment of taste can be considered 
a pure judgment with the justification of its 
claim to universality, as in §, in which he 
discusses whether pleasure precedes or suc-
ceeds the judging of the object. This ques-
tion is pointed out as “the key to the critique 
of taste” because its answer already puts in 
evidence what is affirmed a priori in a judg-
ment of taste. 
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I. 

A Crítica da faculdade do juízo foi a consequência inesperada de um projeto bem 
mais restrito e pontual: o de uma Crítica do gosto. Ao que tudo indica, Kant come-
çou a trabalhar nessa nova Crítica no outono de , imediatamente após a con-
clusão da Crítica da razão prática. A descoberta de que os sentimentos de prazer e 
desprazer também estariam sob um princípio a priori trouxe consigo a exigência de 
uma investigação semelhante às que já realizara sobre os usos teórico e prático da 
razão (Dumouchel, ; Giordanetti, ). Essa descoberta veio de encontro a 
uma das mais arraigadas convicções de Kant, como ele mesmo disse a Reinhold 
numa conhecida carta do final de dezembro de  (AA: X, ), pois até então 
estivera convencido de que a esfera do gosto repousava apenas sobre princípios em-
píricos. Àquela altura, o público culto já esperava pela nova Crítica de Kant.  

O insight que o levou a reformular e ampliar consideravelmente o seu projeto foi 
o da descoberta do juízo reflexionante. Ela resultou na incorporação da Crítica do 
gosto ao que em meados de  já é designado como uma Crítica da faculdade do 
juízo, da qual aquela passaria a ser uma parte. A chamada “Primeira Introdução à 
Crítica da faculdade do juízo” data dessa época e consigna toda a grande transfor-
mação desencadeada por aquele insight. De acordo com ela, Kant previa uma obra 
em duas partes, cuja primeira, intitulada “Crítica da faculdade de juízo estética”, 
seria dividida em dois livros: um sobre o belo, o objeto propriamente dito de uma 
crítica do gosto, e outro sobre o sublime. Conforme os resultados da pesquisa his-
tórico-filológica, a “Analítica do belo” é certamente anterior àquele insight, do qual 
a “Dedução dos juízos estéticos puros” e a “Dialética da faculdade do juízo estética” 
já apresentam alguns traços (Tonelli, ; Dumouchel,  e ). Estreitamente 
ligadas entre si, a “Analítica”, a “Dedução” e a “Dialética” são os três núcleos cen-
trais do primeiro projeto de uma nova Crítica, constituindo as camadas de texto 
mais antigas da Crítica da faculdade do juízo. Lembremos que, na “Analítica”, mal 
se fala em “reflexão”. Quando terminamos a leitura da “Introdução”, somos como 
que lançados de volta ao ambiente inicial da Crítica do gosto. 

Pois bem, o que estava em jogo no projeto original da terceira Crítica, permane-
cendo um dos problemas centrais para o projeto definitivo da obra, era a análise das 
condições sob as quais ajuizamos a beleza e somente ela, livre de laivos de quaisquer 
naturezas, e a legitimação do direito com o qual erguemos uma pretensão de univer-
salidade e necessidade para um juízo singular, cujo fundamento de determinação é 
o próprio sentimento daquele que ajuíza. Kant mesclou as duas tarefas no curso de 
uma análise do juízo de gosto segundo as quatro funções lógicas de julgar. Essa 
análise é pouco convincente de um ponto de vista estritamente lógico, mas esse não 
é o nosso ponto aqui. O que resulta dessa análise pode ser formulado em poucas 
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palavras: a beleza é o sentimento do mais puro prazer, ou seja, de um prazer desin-
teressado e contemplativo, livre de inclinações sensíveis e demandas conceituais, o 
que lhe permite erguer consigo uma pretensão de validade universal e necessária.  

Embora Kant observe corretamente que sob o estrito aspecto lógico da quantidade 
o juízo de gosto é um juízo singular, a antecipação do problema da validade do prazer 
já o leva ao encontro da legitimação de sua pretensão de universalidade. De acordo 
com Kant, ela já poderia ser inferida do resultado da análise do juízo de gosto sob o 
aspecto da qualidade, pois daquilo que apraz “independente de todo interesse” pre-
sume-se que possa candidatar-se ao assentimento de todos (CFJ, B ). Mesmo sendo 
um juízo singular cujo fundamento de determinação é o próprio sentimento daquele 
que ajuíza, quem ajuíza o belo não fala apenas por si, pois “crê ter em seu favor uma 
voz universal e reivindica a adesão de qualquer um” (CFJ, B ). Ao contrário do que 
julgamos agradável, belo é o que pode ser universalizado no sentimento de prazer 
estético. Assim, antes mesmo de apontar todas as condições unicamente sob as quais 
um juízo de gosto pode ser considerado um juízo puro, Kant já começa a discutir o 
problema de sua pretensão de universalidade e a explicitar o que a justifica. 

Essa antecipação do problema da “Dedução” é particularmente evidente no §, 
com o qual se encerra o segundo momento da “Analítica do belo”. Seu título é 
sugestivo: “Investigação da questão, se no juízo de gosto o sentimento de prazer 
precede o ajuizamento do objeto ou se este ajuizamento precede o prazer”. Como 
Kant declara, essa é a questão: “A solução desse problema é a chave da crítica do 
gosto e por isso digna de toda a atenção” (CFJ, B ). Esse parágrafo pode suscitar 
perplexidades, mal-entendidos e confusões. Clement Greenberg, por exemplo, refe-
riu-se a ele algumas vezes, ora contornando, ora de certo modo desfigurando a ques-
tão levantada por Kant, com cuja tese, no entanto, à sua maneira, concordava (, 
p. -, , , ).1 O § também atraiu o interesse de muitos especialistas, 
particularmente nos ambientes acadêmicos norte-americanos e alemães, suscitando 
interpretações divergentes e muitos debates.2 No que se segue, não discuto interpre-
tações nem recapitulo o debate. Tomo o texto kantiano com o propósito essencial-
mente didático de explicitar a sua tese. 

— 
1  Os “erros” de Greenberg são frequentemente mais úteis e interessantes do que os “acertos” daqueles leitores 

de Kant que Fichte já chamava de Buchstäbler. Afinal, o interesse de Greenberg não era por Kant, e sim por 
boa parte das questões pelas quais Kant estava interessado, o que faz toda a diferença. 

2  Cf. Fricke, , p. -; Allison, , p. -; Kulenkampff, ; Ginsborg, , p. -; Wenzel, 
, p. -. 
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II. 

Kant pergunta se o sentimento de prazer precede o ajuizamento do objeto ou se este 
precede aquele – porque o que está em jogo nesse problema é o nexo entre o prazer 
e sua comunicação. Naturalmente, a comunicação do prazer não é a simples verba-
lização de um sentimento, como se se tratasse de uma informação. O juízo de gosto 
até pode ser informativo, mas não se confunde com uma informação. Na questão 
kantiana, comunicar [mitteilen] tem o sentido enfático de dividir, de compartilhar 
ilimitadamente um prazer – como quando, por exemplo, aplaudimos ao final de 
um concerto. Esse prazer antecede ou sucede o ajuizamento? Bem, tudo depende 
do que se entende por ajuizamento, o que nos remete de volta à diferença entre o 
prazer com o agradável e o prazer com o belo. O primeiro é um simples gozo dos 
sentidos, um prazer imediato com uma sensação, algo que nos ocorre passiva e pri-
vadamente. Como Kant argumenta, seria contraditório se erguêssemos uma preten-
são de universalidade para o que não pode ser universalizado; portanto – e eis aqui 
sua tese – como a universalidade do belo não pode ter o seu fundamento numa 
simples sensação, o prazer não pode anteceder o ajuizamento.  

Em face disso, podemos compreender melhor o que significa um ajuizamento. 
As edições brasileira e portuguesa da terceira Crítica trazem uma nota esclarecedora. 
Os tradutores Valério Rohden e António Marques observam o seguinte: “A tradu-
ção de Urteil por juízo e Beurteilung por ajuizamento (outros traduziram-no por 
julgamento) teve em vista marcar mais uma diferença terminológica do que concei-
tual, não explicitada em Kant”. Pode-se até admitir que a diferença seja antes ter-
minológica que conceitual, mas desde que também se admita que as razões para tal 
distinção são antes conceituais que simplesmente terminológicas.  

Aliás, creio que esse é o espírito da nota, pois ela assim continua: “A diferença de 
sentido entre ambos os termos foi modernamente elaborada por W. Windelband 
(Präludien, , p.  e ss.3), para quem Urteil expressa a união de dois conteúdos 
representacionais, e Beurteilung a relação da consciência ajuizante com o objeto re-
presentado, não ampliando o conhecimento, mas expressando aprovação ou desa-
provação” (apud Kant, , p. ). 

Windelband elabora de tal modo essa diferença que resulta claro que as delibe-
rações do gosto só podem ser ajuizamentos, o que confere ao juízo de gosto a apa-
rência de um juízo cognitivo, pois tudo se passa como se a beleza fosse uma propri-
edade do objeto, quando em verdade apenas expressamos nossa aprovação ou desa-
provação afetiva, independentemente de conceitos. Pois bem, se reformularmos a 

— 
3  Cf. Windelband, , p.  e ss. – e não p.  e ss., como figura erroneamente na nota dos tradutores. Para 

a distinção entre Urteil e Beurteilung vide também Windelband, , p. -. 
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questão de Kant a partir da distinção terminológico-conceitual de Windelband, o 
resultado será o seguinte: no juízo de gosto a expressão de aprovação ou desaprova-
ção precede ou sucede a relação da consciência ajuizante com o objeto representado? 
E se ainda traduzíssemos Beurteilung por apreciação, secundando assim Dumouchel, 
que optou por appréciation (, p. ), então a pergunta seria se no juízo de gosto 
o sentimento é anterior ou posterior à apreciação do objeto.  

Ora, o sentimento só pode ter a precedência se for o do prazer da sensação, o que 
é o caso do agradável; porque, no caso do belo, não se trata do prazer da sensação, 
e sim do prazer do próprio ajuizamento. E se tomarmos a expressão “juízo de gosto” 
em sentido rigoroso, ou seja, conforme a estrita definição kantiana do gosto como 
“a faculdade de ajuizamento do belo” (CFJ, B , nota), então sequer poderemos 
falar num ajuizamento do agradável, pois ao agradável e ao desagradável apenas re-
agimos com prazer ou desprazer, sem que haja propriamente um ajuizamento. Chris-
tel Fricke chamou a atenção para esse ponto (, p. ). Compartilhamos com 
todos os animais a receptividade ao agradável, e com todos os seres racionais o res-
peito pelo bom; mas o belo compartilhamos apenas entre nós, seres humanos (CFJ, 
B ), “naturezas mistas”, como disse Schiller (, p. , nota).  

Kant sempre admitiu que apenas conhecimentos e representações ligadas a co-
nhecimentos podem ser comunicados universalmente, pelo que acedem à objetivi-
dade, reivindicando o acordo de todos. E uma vez que sentimentos como o de prazer 
ou desprazer não desempenham papel algum na cognição, não poderiam ter lugar 
numa filosofia transcendental, que se ocupa apenas com conhecimentos puros a 
priori (KrV, B ). No entanto, como o ajuizamento do belo, mesmo sendo subje-
tivo e prescindindo de conceitos, espera pelo assentimento de todos, o “fundamento 
determinante do juízo sobre essa comunicabilidade universal da representação” só 
pode ser o estado do ânimo nesse momento, ou seja, só pode estar na relação das 
faculdades enquanto “referem uma representação dada ao conhecimento em geral” 
(CFJ, B ) – e esse estado do ânimo pode ser universalmente compartilhado. Foi 
isso o que Kant passou a admitir na época em que cuidava do exame da razão prática 
pura, convencendo-se assim da necessidade de uma Crítica do gosto.  

Para que de um dado objeto resulte algum conhecimento, é preciso que a imagi-
nação componha o múltiplo da intuição e o entendimento unifique as representa-
ções mediante conceitos. Uma vez que o juízo de gosto prescinde de conceitos, as 
faculdades cognitivas ajuízam (ou apreciam) o objeto desoneradas de suas funções 
cognitivas; por isso, já não mais trabalham, e sim jogam livremente entre si. Não 
fosse o acordo das faculdades nesse jogo o mesmo acordo exigido para um conheci-
mento em geral, não haveria aqui uma síntese; não fosse livre esse acordo, a síntese 
não seria estética.  
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O ajuizamento estético mobiliza as condições subjetivas universais e necessárias 
a uma síntese cognitiva (o acordo entre as faculdades), embora em proveito de uma 
síntese afetiva, estética; pois o que juízo de gosto expressa, ao predicar a beleza de 
uma coisa, é um sentimento de aprovação. Gostar significa tanto quanto aprovar 
pelo sentimento. 

O que pode ser universalmente comunicado é justamente esse estado do ânimo, 
ou seja, esse acordo entre as faculdades cognitivas, pois ele é a condição subjetiva 
para um conhecimento em geral e, enquanto tal, válido para qualquer sujeito.  

Esse ajuizamento simplesmente subjetivo (estético) do objeto ou da represen-
tação pela qual ele é dado precede, pois, o prazer no mesmo objeto e é o fun-
damento deste prazer na harmonia das faculdades de conhecimento; mas esta 
validade subjetiva universal da complacência, que ligamos à representação do 
objeto que denominamos belo, funda-se unicamente sobre aquela universali-
dade das condições subjetivas do ajuizamento dos objetos. (CFJ, B )  

Na “Primeira Introdução”, Kant apresenta a mesma solução – com a diferença 
que, agora, esse prazer é descrito como o prazer da reflexão. Reformulada de acordo 
com a nova conceptualidade, a pergunta seria se no juízo de gosto o sentimento de 
prazer precede ou sucede a reflexão.4 

III. 

A questão está basicamente respondida. O prazer que “ligamos à representação do 
objeto que denominamos belo” é também o que sentimos pela possibilidade de 
compartilhar universalmente o nosso estado de ânimo. O ajuizamento (a aprecia-
ção) precede esse prazer nascido da “harmonia das faculdades de conhecimento”. 
Kant faz aqui um último e instrutivo comentário: “O fato de que o poder comunicar 
seu estado de ânimo, embora somente com vistas às faculdades cognitivas, comporte 
um prazer, poder-se-ia demonstrar facilmente (empírica e psicologicamente) a partir 
da tendência natural do homem à sociabilidade. Isso, porém, não é suficiente para 
o nosso objetivo” (CFJ, B -).  

— 
4  “O juízo-dos-sentidos estético contém finalidade material, o juízo-de-reflexão estético, porém, finalidade for-

mal. Mas, como o primeiro de modo algum se refere à faculdade-de-conhecimento, e sim imediatamente, 
pelos sentidos, ao sentimento de prazer, então somente o último deve ser considerado como fundado sobre 
princípios próprios da faculdade do juízo. Ou seja, se a reflexão sobre uma representação dada precede o 
sentimento de prazer (como fundamento-de-determinação do juízo), a finalidade subjetiva é pensada, antes 
de ser sentida em seu efeito, e o juízo estético pertence, nessa medida, ou seja, segundo os seus princípios, à 
faculdade-de-conhecimento superior, e em verdade à faculdade do juízo, sob cujas condições subjetivas e, no 
entanto, também universais, é subsumida a representação do objeto.” (Kant, , p. , AA: XX, -) 
Cito a tradução de Rubens Rodrigues Torres Filho, com pequenas modificações (Kant, , p. ). 
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Ora, isso a que Kant se refere seria uma espécie de dedução social do juízo de 
gosto; afinal, de que vale contemplarmos a beleza se não podemos compartilhar uns 
com os outros o nosso prazer? O humano impulso à comunicação do prazer não se 
deixa conter sem desprazer. No entanto, é justamente isso – a justificação social da 
universalidade do belo – que não é suficiente para o filósofo transcendental; pois o 
que está em jogo para ele é o fato de imputarmos esse prazer a qualquer um, como 
se o juízo fosse objetivo e a beleza uma propriedade do objeto – quando ela, a beleza, 
diz Kant, “sem referência ao sentimento do sujeito, por si não é nada. Mas”, como 
ele concluiu, “temos de reservar a discussão dessa questão até a resposta àquela outra: 
se e como juízos estéticos a priori são possíveis” (CFJ, B ). 

Como se vê, já no início da “Analítica” Kant dá um primeiro passo em direção à 
“Dedução”, o que não se pode dizer que contribua para a clareza dos seus propósi-
tos. Mas ele segue avançando nessa direção ao concluir esse segundo momento da 
“Analítica” pelo exame do que chama de uma “questão menor”: como tomamos 
consciência do acordo das faculdades no juízo de gosto? Esteticamente, ou seja, pelo 
sentido interno e a sensação, ou intelectualmente, “pela consciência de nossa ativi-
dade intencional, com que pomos aquelas em jogo”? (CFJ, B )  

A resposta de Kant é previsível e antecipa a que ele dará àquela pergunta sobre 
como são possíveis juízos estéticos a priori. Segundo Kant, tomamos consciência do 
acordo das faculdades através da sensação, portanto esteticamente, já que uma to-
mada de consciência intelectual é possível apenas no caso de um juízo de conheci-
mento. Como a atribuição do predicado da beleza independe de conceitos, fun-
dando-se inteiramente no sentimento, o acordo subjetivo das faculdades só se deixa 
conhecer pela sensação. “A vivificação de ambas as faculdades (da imaginação e do 
entendimento) para uma atividade indeterminada, embora unânime através da ini-
ciativa da representação dada, a saber, daquela atividade que pertence a um conhe-
cimento em geral, é a sensação, cuja comunicabilidade universal o juízo de gosto 
postula” (CFJ, B ). 

Essa sensação é justamente a do efeito do jogo livre das faculdades sobre o ânimo. 
Como na resposta que Kant dará à pergunta pelo que é afirmado a priori no juízo 
de gosto, é preciso distinguir entre o prazer e sua validade; pois o prazer, isto é, 
aquela “sensação do efeito do jogo livre das faculdades sobre o ânimo” é simples-
mente imprevisível. Não há e nem pode haver princípio algum que nos permita 
saber de antemão o que só a experiência é capaz de nos mostrar e “tampouco uma 
regra segundo a qual alguém devesse ser coagido a reconhecer algo como belo” (CFJ, 
B ). Portanto, que haja prazer, que o prazer seja sentido, é algo inteiramente con-
tingente; mas isso não significa que não se possa, em princípio, esperá-lo de todos, 
por mais improvável que o seja. 
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Essa crença pode parecer demasiado estudada e, por isso, demasiado estranha à 
nossa experiência habitual. No entanto, essa impressão se dissolve à luz de algumas 
simples advertências feitas por Kant na “Dedução”. A pretensão de universalidade 
do juízo de gosto não se ergue nem “sobre uma reunião de votos” nem sobre “uma 
coleta de informações junto a outros acerca de seu modo de ter sensações [empfin-
den]”, e sim “sobre uma autonomia do sujeito que julga sobre o sentimento de pra-
zer (na representação dada), isto é, sobre o seu próprio gosto” (CFJ, B ). Como 
insiste Kant, “é reclamado que o sujeito deva julgar por si” (CFJ, B ). Eis aqui a 
máxima da Aufklärung nas questões de gosto, a máxima do esclarecimento estético: 
“Ajuíza por ti mesmo!”. Essa exigência de autonomia no ajuizamento coloca em 
evidência o que significa um juízo estético a priori e como ele é possível; pois ajuizar 
com autonomia significa antes de tudo que cada um deve ajuizar independente-
mente de qualquer outro, isto é, 

sem ter necessidade de, pela experiência, andar tateando entre os juízos de 
outros e através dela instruir-se previamente sobre a complacência ou descom-
placência deles no mesmo objeto; por conseguinte, deve proferir seu juízo de 
modo a priori e não por imitação, porque uma coisa talvez apraza efetivamente 
de um modo geral. […] O gosto reivindica simplesmente autonomia. Fazer 
de juízos estranhos fundamentos de determinação do seu seria heteronomia 
(CFJ, B ). 

Tudo se passa como ao final de um belo concerto. Não espero pelo aplauso de 
ninguém para aplaudir. Ajuízo e compartilho o meu prazer a priori, ou seja, com 
autonomia, independentemente da experiência dos outros, dos quais também posso 
esperar a mesma reação. Pode até ser que eu aplauda sozinho, que ninguém me 
acompanhe nesse prazer. Mas enquanto aplaudo, expressando um prazer contin-
gente, uma vez que poderia não o ter sentido, ergo uma pretensão de universalidade 
para a validade desse aplauso. O juízo de gosto é sintético e a priori. A síntese diz 
respeito ao prazer de cada um, que é sempre contingente, sempre dependente da 
experiência. Já o a priori diz respeito à validade desse prazer; pois se é do belo que se 
trata, então já não mais ajuízo apenas por mim nem me prendo à condição de mem-
bro contingente de uma plateia igualmente contingente. Kant poderia ter parafra-
seado a si mesmo e dito que, embora o prazer comece com a experiência, isso não 
significa que tenha nela a sua origem e, portanto, o fundamento de sua pretensão de 
universalidade. O horizonte da validade do prazer é o de uma comunidade ilimitada 
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de seres racionais, porém sensíveis – os únicos, aliás, dotados de um sentido para a 
beleza. Essa é a tese de Kant.5 
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